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Acima referenciado, com fundamento no item 12 e seguintes do Edital, sem prejuízo dos demais 

dispositivos aplicáveis, pelas razões a seguir, requerendo para tanto sua apreciação, julgamento e 

admissão. 

 

I. DA TEMPESTIVIDADE 
 

 

Estabelece o item 12.1 do Edital que as impugnações deverão ser encaminhadas ao 

responsável pela condução da licitação até 3 (três) dias úteis antes da data da abertura do certame. 

Conforme se verifica da análise do edital, a abertura da sessão pública dar-se-á no dia 17 de 

junho de 2025, às 09h00min, razão pela qual a presente impugnação se mostra tempestiva. Assim, 



presentes os requisitos de admissibilidade da impugnação, serão expostos os argumentos fáticos e 

jurídicos a amparar a presente peça impugnatória. 

 
II. BREVE SÍNTESE FÁTICA 

 

 

A empresa ZÊLO manifesta seu interesse em participar do Pregão Eletrônico acima mencionado, 

porém, durante a análise minuciosa do edital, foram identificados dispositivos que carecem de 

ajustes para assegurar a conformidade com a legislação aplicável e garantir a transparência e 

eficiência do certame, conforme se discorrerá a seguir. 

 
III. DO MÉRITO 

 

 

 

III.1 AUSÊNCIA DE DADOS NA PLANILHA ORÇAMENTÁRIA; 

 

 
O item 7.10 do edital estabelece que propostas com valores inferiores a 50% do orçamento 

estimado serão consideradas inexequíveis, conforme previsto na Lei Nº 14.133/2021. Essa 

disposição está, em princípio, alinhada com os critérios legais de exequibilidade, cuja finalidade é 

assegurar a contratação de propostas viáveis técnica e economicamente. 

Contudo, verifica-se que o edital em questão não disponibiliza informações essenciais para a 

adequada formulação das propostas, tais como os custos detalhados de uniformes, materiais, 

equipamentos e demais insumos necessários à execução contratual. Essa omissão inviabiliza a 

análise objetiva da viabilidade econômica das propostas e impede que os licitantes possam 

comparar seus custos com os parâmetros utilizados na estimativa oficial. 

Cabe destacar que esta empresa já havia apontado essa falha em impugnação 

previamente apresentada, sem que, contudo, houvesse qualquer alteração no edital até o 

presente momento. 



Vejamos: 
 
 

 
 

 

Figura 1: Planilha dos materiais anuais do Piscineiro 
 
 

 

A ausência de planilha de custos completa e detalhada compromete diretamente os 

princípios da transparência, isonomia e competitividade, previstos no art. 5º da Lei Nº 

14.133/2021. Sem esses elementos, os licitantes não dispõem de informações suficientes para 

apresentar propostas seguras e compatíveis com as exigências do edital, o que pode resultar em 

desequilíbrio competitivo e eventual desclassificação indevida de propostas legítimas. 

Além disso, a jurisprudência e os órgãos de controle, como o TCU, têm reiteradamente 

reconhecido que a planilha de composição de custos é instrumento indispensável para garantir a 

lisura do certame, uma vez que permite o adequado exame da razoabilidade dos preços e da 

exequibilidade das propostas apresentadas. 



Neste sentido, requer-se a retificação do edital, com a inclusão da planilha orçamentária 

completa, contendo a discriminação dos itens de custo estimado pela Administração, de modo a 

assegurar o pleno exercício da competitividade e a legalidade do procedimento licitatório. 

 
IV. DO PEDIDO 

 

 

Diante do exposto, requer-se que a autoridade competente: 

 

A. Conheça e acolha a presente impugnação ao edital, reconhecendo as falhas e omissões 

apontadas; 

B. Proceda à retificação do edital e seus anexos, com a correção das inconsistências 

mencionadas, especialmente quanto à inclusão dos dados e informações essenciais para 

a adequada formulação das propostas; 

 

 
Ademais, requeremos o adiamento deste Pregão Eletrônico até que o edital seja publicado com 

as alterações solicitadas. 

 
 

Termos em que, 

Pede e espera deferimento. 

 

Atenciosamente, 
 
 

 

 


